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ATOS DO PREFEITO 

 

LEI Nº. 526 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

INSTITUI O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

EM FAMÍLIA ACOLHEDORA COMO 

MEDIDA PROVISÓRIA DE 

ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS/PB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Fica instituído o Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora como medida provisória de acolhimento de 

crianças e adolescentes e parte inerente da política de 

atendimento à criança e ao adolescente do Município de São 

José de Espinharas/PB, sob a coordenação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e 

Habitação. 
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Secretária de Saúde 
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§ 1°. O acolhimento familiar configura-se como uma medida 

de proteção, pertencente aos serviços da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade, conforme consta na 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Trata-se 

de um acolhimento dirigido a crianças e adolescentes 

afastados de suas famílias de origem por medida de proteção 

e acolhidos em famílias acolhedoras previamente 

cadastradas. 

§ 2°. O Serviço criado de acordo com o "caput" deste artigo, 

como medida protetora, destinar-se-á a toda criança ou 

adolescente, residentes no Município de São José de 

Espinharas/PB, com idade entre 0 (zero) e 18 (dezoito) anos, 

em situação de risco e vulnerabilidade social, e/ou que 

tiveram seus direitos ameaçados ou violados, afastados da 

família de origem. 

 

Capítulo II 

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 

ACOLHEDORA 

 

Art. 2º. São objetivos do Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora: 

I – oferecer alternativa de espaço protegido à criança e ao 

adolescente em situação de risco e vulnerabilidade social 

e/ou que tiveram seus direitos ameaçados ou violados, em 

caráter provisório e excepcional, através de encaminhamento 

às famílias acolhedoras, para garantir a convivência familiar e 

comunitária; 

II – fortalecer a família de origem, com o reconhecimento de 

suas possibilidades e dificuldades, para possibilitar a 

reintegração da criança e/ou adolescente, afastados 

provisoriamente de seu convívio; 

III – incluir a família de origem na rede de proteção social e 

pessoal, visando à manutenção do convívio familiar e 

comunitário das crianças elou adolescentes; 

IV – selecionar e capacitar as famílias candidatas ao 

acolhimento da criança e/ou adolescente, como medida de 

proteção; 

V – contribuir na superação da situação vivida pela criança e 

pelo adolescente com menor grau de sofrimento e perda, 

preparando-os para a reintegração familiar; 

VI – preparar a criança ou adolescente, incluída (o) no 

Serviço, para colocação em família substituta, no caso de 

destituição do poder familiar. 

Art. 3º. O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social 

do Município de São José de Espinharas/PB, sob a 

fiscalização do Poder Judiciário, nos termos do Art. 28, § 5° 

da Lei n° 12.010/09, sendo corresponsáveis: 

I – Ministério Público;  

II – Conselho Tutelar; 

III – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente;  

IV – Conselho Municipal de Assistência Social; 

V – Conselho Municipal da Saúde; 

VI – Conselho Municipal da Educação. 

Art. 4º. A criança ou adolescente cadastrada (o) no Serviço 

receberá: 

I – com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, 

educação e assistência social, através das políticas públicas 

existentes; 

II – acompanhamento psicossocial e pedagógico, 

preferencialmente, pelo Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora; 

III – estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos 

afetivos com sua família de origem; 

IV – permanência com seus irmãos na mesma família 

acolhedora, sempre que possível. 
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Capítulo III 

DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS 

 

Art. 5º. Para os efeitos desta Lei considera-se família 

acolhedora, a família, sem discriminação de gênero, etnia, 

estado civil e religião, e que preencham os seguintes 

requisitos: 

I – ter idade acima de 21 (vinte e um) anos; 

II – ser residente no município de São José de Espinharas-

PB; 

III – não possuir antecedentes criminais; 

IV – não apresentar problemas psiquiátricos e/ou 

dependência de substâncias psicoativas; 

V – não estar inscrita no cadastro de adoção do Juizado da 

Infância e da Juventude; 

VI - concordância de todos os membros da família; 

VII - disponibilidade real em oferecer proteção e amor à 

criança e ao adolescente; e 

VIII - parecer psicossocial favorável realizado pela Equipe 

Técnica do Serviço e decisão judicial. 

Art. 6°. A inscrição das famílias interessadas em participar do 

Serviço Família Acolhedora será gratuita, feita por meio do 

preenchimento de ficha de cadastro do Serviço, 

apresentando os documentos abaixo indicados: 

I - Carteira de Identidade; 

II - Certidão de Nascimento ou Casamento;  

III - Comprovante de Residência; 

IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

Parágrafo único. Não se incluirá no serviço a pessoa com 

vínculo de parentesco com a criança ou adolescente. 

Art. 7°. A família acolhedora prestará serviço de caráter 

voluntário não gerando vínculo empregatício ou profissional 

com o órgão executor do Serviço. 

Art. 8°. As famílias cadastradas irão acolher apenas uma 

criança ou adolescente – com exceção de grupo de irmãos e 

receberão acompanhamento e preparação contínua, sendo 

orientadas sobre os objetivos do Serviço e sobre a 

diferenciação entre a medida de adoção e a medida de 

proteção de acolhimento familiar. 

Parágrafo único. A preparação das famílias cadastradas 

será feita através de uma metodologia participativa, 

considerando os seguintes aspectos: 

I - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e 

entrevistas; 

II - participação nos encontros de formação e troca de 

experiência com todas as famílias, com abordagem do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, das questões sociais 

relativas à família de origem, das relações infrafamiliares, da 

guarda como medida de colocação em família substituta, do 

papel da família acolhedora e outras questões pertinentes; e 

III - participação em cursos e eventos de formação. 

Art. 9°. A família acolhedora, incluída no Serviço, receberá 

um auxílio pecuniário na forma dos artigos 27 e 28 da 

presente lei. 

Art. 10. A duração do acolhimento varia de acordo com a 

situação apresentada. A duração máxima de referência será 

de 02 (dois) anos, podendo haver acolhimento mais 

prolongado, se criteriosamente avaliada a necessidade e 

determinado judicialmente. 

Art. 11. A família acolhedora será previamente informada 

com relação à previsão de tempo do acolhimento da criança 

e/ou do adolescente para a/o qual foi chamada a acolher. 

Art. 12. O encaminhamento da criança ou adolescente 

ocorrerá mediante "Termo de Guarda e Responsabilidade" 

concedido à Família Acolhedora, determinado em processo 

judicial. 

Art. 13. O término do acolhimento familiar da criança ou 

adolescente se dará por determinação judicial, considerando 

o parecer da Equipe Técnica do Serviço, atendendo aos 

encaminhamentos pertinentes ao retorno à família de origem 
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ou colocação em família substituta, através das seguintes 

medidas: 

I - acompanhamento após a reintegração familiar, visando a 

não reincidência do fato que provocou o afastamento da 

criança; 

II - acompanhamento psicossocial à família acolhedora após 

o desligamento da criança, atendendo às suas necessidades; 

III - orientação e supervisão do processo de visitas entre a 

família acolhedora e a família substituta. 

Art. 14. A família acolhedora tem a responsabilidade familiar 

pelas crianças e adolescentes acolhidos, responsabilizando-

se pelo que segue: 

I - todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao 

guardião, obrigando-se à prestação de assistência material, 

moral e educacional à criança e ao adolescente, conferindo 

ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 

pais nos termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

II - participar do processo de preparação, formação e 

acompanhamento; 

III - prestar informações aos profissionais do Serviço Família 

Acolhedora sobre a situação da criança e do adolescente 

acolhida(o); 

IV - contribuir na preparação da criança ou adolescente para 

o retorno à família de origem, sempre sob orientação técnica 

dos profissionais do Serviço Família Acolhedora; 

V - nos casos de inadaptação, a família procederá à 

desistência formal da guarda, responsabilizando-se pelos 

cuidados da criança acolhida até novo encaminhamento, o 

qual será determinado pela autoridade judiciária; 

VI - a transferência para outra família acolhedora deverá ser 

feita de maneira gradativa e com o devido acompanhamento, 

realizado pelo Serviço de Família Acolhedora. 

Art. 15. A Equipe Técnica prestará acompanhamento 

sistemático à família acolhedora, à criança acolhida e à 

família de origem. 

Art. 16. Após a emissão de parecer psicossocial favorável à 

inclusão no Serviço e decisão judicial, as famílias assinarão 

um Termo de Adesão ao Serviço Família Acolhedora. 

Art. 17. Em caso de desligamento do Serviço, as famílias 

acolhedoras deverão fazer solicitação por escrito, justificando 

a saída. 

Art. 18. O acompanhamento à família de origem e o 

processo de reintegração familiar da criança será realizado, 

preferencialmente, pelos profissionais do Serviço Família 

Acolhedora. 

§ 1°. Os profissionais acompanharão as visitas entre 

criança/família de origem/família acolhedora, a serem 

realizadas em espaço discernido pela Equipe Técnica. 

§ 2°. Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a 

equipe técnica prestará informações sobre a situação da 

criança acolhida e informará quanto à possibilidade ou não 

de reintegração familiar, bem como, poderá ser solicitado a 

realização de laudo psicossocial com apontamento das 

vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar 

as decisões judiciais. 

§ 3°. Quando entender necessário, visando à agilidade do 

processo e a proteção da criança, a Equipe Técnica prestará 

informações ao Juizado sobre a situação da criança acolhida 

e as possibilidades ou não de reintegração familiar. 

 

Capítulo IV 

DOS RECURSOS 

 

Art. 19. O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

contará com Recursos Orçamentários e Financeiros alocados 

no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 

através da pactuação de recursos com o Estado e a União, 

podendo contar de forma complementar com recursos do 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

Art. 20. Os recursos alocados no Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora serão destinados a oferecer: 
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I - Bolsa-Auxílio para as famílias acolhedoras; 

II - Capacitação continuada para a Equipe de Apoio, 

preparação e formação das Famílias Acolhedoras; 

III - Acompanhamento e trabalho de reintegração familiar 

junto à família de origem; 

IV - Espaço físico adequado e equipamentos necessários 

para os profissionais prestarem atendimento e 

acompanhamento às famílias do Serviço; 

V - Manutenção dos vencimentos da Equipe de Apoio 

administrativo; 

VI - Manutenção de veículo(s) disponibilizado para o Serviço. 

 

Capítulo V 

DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO 

REGIONALIZADO 

 

Art. 21. Cada Equipe Técnica do Serviço Família Acolhedora 

atenderá até 15 (quinze) famílias de origem e 15 (quinze) 

famílias acolhedoras, concomitantemente, nos termos da 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social — NOBRH/SUAS. 

Art. 22. A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora Regionalizado será formada por 

servidores estaduais que referenciará o Município de São 

José de Espinharas/PB através de Termo celebrado com o 

Órgão Gestor da Política de Assistência Social no Estado da 

Paraíba referente ao Serviço Regionalizado do qual o 

município estará vinculado, sendo a mesma composta na 

forma das Resoluções CNAS: nº 269, de 13 de dezembro de 

2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 

2014, sem prejuízo de outras resoluções e leis que vierem a 

ser instituídas. 

Parágrafo único. O Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora de São José de Espinharas/PB será articulado 

pelo servidor municipal - com formação de nível superior em 

assistência social ou psicologia - designado a responder pela 

Proteção Social Especial no município de São José de 

Espinharas/PB nos termos da legislação pertinente que trata 

da regionalização dos serviços do SUAS no Estado da 

Paraíba, indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 23. São atribuições da Coordenação do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora Regionalizado, sem 

prejuízo das demais atribuições não especificadas nesta lei: 

I - elaborar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento 

da família acolhedora do Serviço de Acolhimento em    

Família Acolhedora Regionalizado e encaminhar para o 

servidor da PSE do município está vinculado; 

II - encaminhar em tempo hábil relatório para o servidor da 

PSE do município está vinculado, no qual deverão constar: 

data da inserção da família acolhedora; nome do 

responsável; RG do responsável; CPF do responsável; 

endereço da família acolhedora; nome da 

criança(s)/adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; 

número da medida de proteção; período de acolhimento; se a 

criança e/ou adolescente necessita de cuidados especiais; 

III - encaminhar, em tempo hábil, à Divisão Administrativa e 

Financeira do FMAS, relação de nome das famílias, valor a 

ser pago; nome do banco e número da agência e da conta 

bancária para depósito da bolsa-auxílio; 

IV - remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os 

acolhidos no Serviço ao Juiz competente; 

V - prestar informações ao Ministério Público e à autoridade 

judiciária competente sobre as crianças acolhidas; 

VI - encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA 

(Plano Individual de Atendimento) de todas as crianças e 

adolescentes acolhidos; 

VII - cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, as orientações 

técnicas para os Serviços de Acolhimento e legislações e 

normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

VIII - fazer ponte, apoiar, supervisionar e orientar a Equipe 

Técnica e de Apoio na execução do Serviço; 
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IX - acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o 

desligamento das Famílias Acolhedoras. 

Art. 24. São atribuições da Equipe Técnica do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora Regionalizado, sem 

prejuízo das demais atribuições não especificadas nesta lei: 

I - cadastrar, avaliar e preparar as famílias acolhedoras; 

II - acompanhar as famílias acolhedoras, família natural e 

extensa/ampliada, crianças e adolescentes durante o 

acolhimento; 

III - acompanhar as crianças e as famílias nos casos de 

reintegração familiar ou de adoção; 

IV - elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano 

Individual de Atendimento) de todas as crianças e 

adolescentes logo após o acolhimento; 

V - acompanhar sistematicamente a família acolhedora, a 

criança ou o adolescente acolhido e a família natural e ou 

extensa/ampliada, contando com o apoio dos demais 

integrantes da rede de atenção e proteção social; 

VI - monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, família 

natural e ou extensa e família acolhedora; 

§ 1º. Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a 

Equipe Técnica prestará informações sobre a situação da 

criança acolhida e informará sobre a possibilidade ou não de 

reintegração familiar, bem como providenciará a realização 

de relatório com apontamento das vantagens e desvantagens 

da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 

§ 2º. Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará 

informações ao Juiz sobre a situação da criança acolhida e 

as possibilidades ou não de reintegração familiar. 

 

Capítulo VI 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 25. O processo de Monitoramento e Avaliação do 

Serviço de Acolhimento em Família acolhedora será 

realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social - 

Suas, por meio do Ciclo de Monitoramento e Avalição 

contínuo, pela Coordenação do Serviço de Acolhimento em 

Família acolhedora. 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e aos 

Conselhos Tutelares acompanhar e fiscalizar a regularidade 

do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, bem 

como encaminhar ao Juiz da Infância e Juventude relatório 

circunstanciado sempre que observar irregularidades. 

 

Capítulo VII 

DA BOLSA-AUXÍLIO 

 

Art. 26. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder às famílias acolhedoras uma bolsa-auxílio mensal 

para cada criança ou adolescente acolhido, por meio de 

depósito bancário em conta corrente indicada para esta 

finalidade pelo membro designado no Termo de Guarda e 

Responsabilidade. 

§ 1º. A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com 

o acolhido, as quais compreendem: alimentação, vestuário, 

materiais escolares e pedagógicos, serviços e atendimentos 

especializados complementares à rede pública local, 

atividades de cultura e lazer, transporte e demais gastos 

relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per 

capita equivalente a uma criança ou adolescente, à exceção 

dos grupos de irmãos. 

§ 3º. Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais 

de uma criança ou adolescente - no caso de grupos de 

irmãos, a quantidade de bolsas-auxílio será corresponde ao 

número de acolhidos. 
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§ 4º. Em caso de acolhimento de crianças e adolescentes 

com necessidades especiais, devidamente comprovadas por 

meio de laudo médico, o valor mensal poderá ser ampliado 

em até 50% do valor estabelecido, considerando as 

seguintes situações: 

I - pessoas usuárias de substância psicoativas;  

II - pessoas que convivem com o HIV; 

III - pessoas que convivem com neoplasia (câncer); 

IV - pessoas com deficiência que não tenham condições de 

desenvolver as atividades da vida diária (AVDs) com 

autonomia; 

V - excepcionalmente, a critério da Equipe Técnica do 

Serviço, pessoas que convivem com doenças degenerativas 

e psiquiátricas. 

§ 5º. A Coordenação e a Equipe Técnica do Serviço deverão 

manter em arquivo, na Sede do Serviço, os laudos médicos 

com a descrição das necessidades especiais pelo período de 

mínimo de 10 (dez) anos. 

§ 6º. O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o 

recurso, estará isento da prestação de contas dos gastos, no 

entanto a equipe técnica acompanhará sistematicamente o 

atendimento prestado ao acolhido. 

§ 7º. A família acolhedora que receber o recurso na forma de 

bolsa- auxílio, mas não cumprir a responsabilidade familiar 

integral para com a criança ou o adolescente acolhido, ficará 

obrigada a ressarcir ao erário a importância recebida durante 

o período da irregularidade. 

§ 8º. O valor da bolsa-auxílio será de 01 (um) Salário Mínimo 

Nacional mensal, reajustado anualmente pelo Índice Oficial. 

Art. 27. A família acolhedora habilitada no Serviço Municipal 

de Acolhimento Familiar, independentemente de sua 

condição econômica, após receber a criança ou o 

adolescente em sua guarda, tem a garantia do recebimento 

de 01 (uma) bolsa-auxílio por acolhido, nos seguintes termos: 

I - A concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente 

à família acolhedora após a criança ou adolescente ser 

entregue aos seus cuidados; 

II - A concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora 

deverá ser realizada durante o período de acolhimento. 

Quando se inserir ou se retirar, a criança ou o adolescente 

acolhido da família acolhedora no decorrer do mês, pagar-se-

á a esta o valor do mês integral, desde que o tempo total de 

acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias; 

III - Nos casos em que o acolhimento for igual ou inferior a 28 

(vinte e oito) dias, a família receberá a bolsa-auxílio 

proporcional aos dias de permanência; 

IV - Os acolhidos que recebem o Benefício de Prestação 

Continuada - BPC - ou qualquer outro benefício 

previdenciário ou assistencial terão 50% do benefício 

depositado em conta judicial, e, salvo nos casos em que 

houver determinação judicial diversa, o restante será 

administrado pela família acolhedora ou extensa que estiver 

com a guarda, visando ao atendimento das necessidades do 

acolhido. 

Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por 

quaisquer motivos, implica a suspensão imediata da 

concessão da bolsa-auxílio. 

 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 28. Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, 

Cidadania e Habitação autorizado a editar normas e 

procedimentos de execução e fiscalização do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora de São José de 

Espinharas/PB, por meio de decretos, que deverão seguir a 

legislação nacional, bem como políticas, planos e orientações 

dos demais órgãos oficiais. 
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Art. 29. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar parcerias com organizações da sociedade civil e 

termos de convênio com outros órgãos públicos, na forma da 

legislação vigente, a fim de possibilitar a plena execução das 

atividades do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

no município de São José de Espinharas. 

Art. 30. O Poder Executivo deverá compatibilizar a 

quantidade de famílias acolhedoras e de crianças e 

adolescentes acolhidos com as dotações orçamentárias 

existentes. 

Art. 31. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, em especial quanto a: 

I - obrigações e competências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho, Cidadania e Habitação e 

demais órgãos públicos inclusive da esfera estadual, 

eventualmente envolvidos com o Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora; 

II - normas e procedimentos para implantação, execução, 

acompanhamento e controle do Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora; e 

III - Designação de Servidor Municipal responsável pela a 

Proteção Social Especial. 

Art. 32. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta da dotação orçamentária específica. 

Art. 33. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de 

Espinharas/PB, Estado da Paraíba, 30 de novembro de 2021.  

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 527 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei estima a Receita do Município de São José 

de Espinharas para o exercício financeiro de 2022 no 

montante de R$ 25.601.385,00 (Vinte e Cinco Milhões, 

Seiscentos e Um Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais), e 

fixa a Despesa em igual valor, compreendendo, nos termos 

do art. 165, § 5º, da Constituição e será discriminado pelos 

anexos integrantes desta Lei. 

Art. 2º. A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

Tributos, Contribuições, Transferências, Operações de 

Crédito e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 

Legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de 

acordo com a seguinte discriminação: 

 

I - Receitas do Tesouro 

 

RECEITA BRUTA 28.490.585,00 

Receitas Correntes 25.581.585,00 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 

343.900,00 

Contribuições 88.300,00 

Receita Patrimonial 56.600,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 500,00 

Receita de Serviços 2.000,00 

Transferências Correntes 25.069.585,00 
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II - Receitas de Outras Fontes de Entidades da 

Administração Indireta 

 

 

 

 

RECEITA BRUTA 0,00 

Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00 

Receita Patrimonial - Intra OFSS 0,00 

Receita Agropecuária - Intra OFSS 0,00 

Receita Industrial - Intra OFSS 0,00 

Receita de Serviços - Intra OFSS 0,00 

Transferências Correntes - Intra OFSS 0,00 

Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00 

Receitas de Capital - Intra OFSS 0,00 

Operações de Crédito - Intra OFSS 0,00 

Alienação de Bens - Intra OFSS 0,00 

Amortização de Empréstimos - Intra OFSS 0,00 

Transferências de Capital - Intra OFSS 0,00 

Outras Receitas de Capital - Intra OFSS 0,00 

DEDUÇÕES 0,00 

TOTAL 0,00 

 

 

 

Outras Receitas Correntes 20.700,00 

Receitas de Capital 2.909.000,00 

Operações de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 71.000,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 2.823.000,00 

Outras Receitas de Capital 15.000,00 

Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Intra OFSS 

0,00 

Contribuições - Intra OFSS 0,00 

Receita Patrimonial - Intra OFSS 0,00 

Receita Agropecuária - Intra OFSS 0,00 

Receita Industrial - Intra OFSS 0,00 

Receita de Serviços - Intra OFSS 0,00 

Transferências Correntes - Intra 
OFSS 

0,00 

Outras Receitas Correntes - Intra 
OFSS 

0,00 

Receitas de Capital - Intra OFSS 0,00 

Operações de Crédito - Intra OFSS 0,00 

Alienação de Bens - Intra OFSS 0,00 

Amortização de Empréstimos - Intra 
OFSS 

0,00 

Transferências de Capital - Intra 
OFSS 

0,00 

Outras Receitas de Capital - Intra 
OFSS 

0,00 

DEDUÇÕES (2.889.200,00) 

Dedução do Fundo de Participação 
dos Municípios - Cota Mensal - 
Principal 

(2.479.000,00) 

Dedução do Imposto Sobre a 
Propriedade Territorial Rural - 
Principal 

(800,00) 

Dedução do ICMS - Principal (396.000,00) 

Dedução do IPVA - Principal (13.000,00) 

Dedução do IPI - Municípios - 
Principal 

(400,00) 

TOTAL 25.601.385,00 

RECEITA BRUTA 0,00 

Receitas Correntes 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

0,00 

Contribuições 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 0,00 

Transferências Correntes 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 

Receitas de Capital 0,00 

Operações de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Intra OFSS 

0,00 

Contribuições - Intra OFSS 0,00 

25.601.385,00 Total Geral da Receita ---------- > 
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Art. 3º. A Despesa será realizada de modo a atender aos 

encargos do Município, com a manutenção dos Serviços 

Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas 

especificações dos Programas, Projetos e Atividades, 

dimensionada nos anexos e de acordo com o seguinte 

desdobramento: 

Despesa por Unidade Orçamentária I 

- Despesas do Tesouro  

 

 

 

Despesa por Categoria Econômica I  

- Despesas do Tesouro 

 

Despesas Correntes 11.146.880,00 

Pessoal e Encargos Sociais 7.208.504,00 

Juros e Encargos da Dívida 3.100,00 

Outras Despesas Correntes 3.935.276,00 

Despesas de Capital 3.586.350,00 

Investimentos 3.018.750,00 

Inversões Financeiras 10.400,00 

Amortização da Dívida 557.200,00 

Reserva de Contingência 226.923,00 

Reserva de Contingência 226.923,00 

Total > 25.601.385,00 

 

Total Geral da Despesa > 25.601.385,00 

 

Art. 4º. O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a 

disciplina de execução e distribuição das dotações 

consignadas a cada Órgão no interesse da Administração, 

poderá designar Órgãos Centrais para movimentar dotações 

atribuídas as Unidades Orçamentárias nos termos do Art. 

66º, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 5º. A execução da despesa é consignada a existência de 

recursos financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo 

tomar as medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos 

dispêndios aos dos ingressos. 

Parágrafo Único. Até 30 dias após a publicação dos 

Orçamentos, nos termos em que dispõe a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o observado o disposto na alínea "c" do 

inciso I do Art. 4º da Lei nº 101/2000, o Poder Executivo 

estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolço (CMD) e 

as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA). 

Art. 6º. Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, 

fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Fica o Poder Executivo, respeitando as demais prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei 4.320/64, a abrir créditos 

adicionais suplementares até o valor correspondente a 60% 

(Sessenta Porcento), dos Orçamentos Fiscal e Seguridade 

Código Descrição Valor % 

01010 Câmara 
Municipal 

988.680,00 3,86% 

02010 Gabinete do 
Prefeito 

540.670,00 2,11% 

02020 Secretaria de 
Controle Interno 

73.900,00 0,29% 

02030 Secretaria de 
Administração e 
Recursos 
Humanos 

587.641,00 2,30% 

02040 Secretaria de 
Finanças e 
Serviços de 
Tesouraria 

1.818.954,00 7,10% 

02050 Secretaria de 
Saúde 

1.912.400,00 7,47% 

02051 Fundo Municipal 
de Saúde 

5.873.948,00 22,94% 

02060 Sec. de 
Agricultura, 
Pecuária, Meio 
Ambiente e 
Recursos 

1.589.645,00 6,21% 

02070 Secretaria de 
Educação, 
Cultura, Esportes 
e Turismo 

7.454.374,00 29,12% 

02080 Secretaria De 
Assistência 
Social, Trabalho, 
Cidadania  

621.000,00 2,43% 

02081 Fundo Municipal 
De Assistência 
Social 

1.057.350,00 4,13% 

02090 Secretaria De 
Obras, 
Infraestrutura E 
Serviços Públicos 

2.855.900,00 11,16% 

09000 Reserva De 
Contingência 

226.923,00 0,89% 

Total ------------------------------- > 25.601.385,00 100,00
% 
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Social, com a finalidade de incorporar valores que excedam 

as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de 

recursos provenientes de: 

a) Reforçar dotações, utilizando como fonte de 

recursos compensatórios, a reserva de contingência; 

observando o disposto no Art. 5º, iniciso III, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

b) Atender insuficiência nas dotações 

orçamentárias, utilizando como fonte de recursos, as 

disponibilidades caracterizadas no parágrafo I, do Art. 

43º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 1º. O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser 

aumentado por proposta do Executivo, mediante aprovação 

do Legislativo. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor no ano de 2022, a partir de 

1.º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de 

Espinharas/PB, Estado da Paraíba, 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 528 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS, PARA O PERÍODO 2022 A 

2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 

2022 à 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, 

da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os 

programas e seus respectivos objetivos, indicadores e custos 

da administração municipal, para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 

de duração continuada, na forma dos Anexos I a VI. 

Art. 2º. As prioridades e metas para o ano 2022 conforme 

estabelecido no artigo da Lei de Diretrizes, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias para 2022, estão espefificadas 

nos Anexo de I a VI a esta Lei. 

Art. 3º. Os demonstrativos do VII ao XII referenciam os 

limites constitucionais, cumprindo assim importante preceito 

constitucional, também integram demonstrativos de 

programas por Ações, Órgãos, Função e Subfunção, 

despesa segundo categoria econômica, bem como o 

demonstrativo dos totais por eixos estratégicos, atendendo as 

legislações pertinentes com transparência, oferecendo um 

valioso subsídio para que as autoridades e a sociedade em 

geral tenham melhores condições para as devidas 

avaliações. 

Art. 4º. O planejamento governamental é a atividade que, a 

partir de diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as 

escolhas de políticas públicas e o Plano Plurianual organiza a 

atuação do governo municipal em Eixos e Programas 

orientados para o alcance dos objetivos estratégicos 

definidos para o período. 

Art. 5º. Os Programas e Ações deste Plano serão 

observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 

orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 

Art. 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar 

indicadores de programas, incluir, excluir ou alterar ações e 

suas respectivas metas para compatibilizá-las com as 

alterações efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 7°. As alterações previstas poderão ocorrer por 

intermédio da Lei Orçamentária ou de seus créditos 

adicionais, desde que mantenha a mesma codificação e não 

modifique a finalidade ou a sua abrangência geográfica. 
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Art. 8°. A exclusão ou a alteração de programas constantes 

desta Lei ou a inclusão de novos programas serão propostos 

pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisão 

anual ou específico de alteração da Lei do Plano Plurianual. 

Art. 9°. O Poder Executivo promoverá a participação da 

sociedade no acompanhamento e avaliação do Plano de que 

trata esta lei. 

Art. 10. O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo 

menos uma vez em cada um dos anos subsequentes à 

aprovação do Plano, em função de alterações ocorridas. 

Art. 11. O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, 

até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação 

dos resultados da implantação deste Plano. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de 

Espinharas/PB, Estado da Paraíba, 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 529 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES 

DOS ANEXOS I E II, DA LDO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a modificar os 

Anexos da LDO para o Exercício de 2022, cujo procedimento 

representa mera compensação de recursos (criação, 

anulação e alteração) nas despesas de capital com perfeita 

adequação com a LOA – Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com o PPA. 

Art. 2º. As modificações necessárias da classificação 

institucional funcional programática e dos elementos de 

despesas constam no anexo I e II apenso a este Projeto de 

Lei. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de 

Espinharas/PB, Estado da Paraíba, 30 de novembro de 2021. 

 


